MUNICiPIO DE CAPIM BRANCO
ESTADO DE MINAS GERAIS
Gestao 2025 a 2028

PORTARIA N° 33/2026

“DISPOE SOBRE INDENIZAGAO, EM
ESPECIE, DE FERIAS-PREMIO NAO
GOZADAS DE SERVIDORA EFETIVA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO/MG, Sr. Elvis Presley Moreira
Gongalves, no uso de suas atribuigdes legais e em pleno exercicio de seu cargo, em conformidade
ao DECRETO S/N° de 01 de setembro de 2008, que dispde sobre regulamentagéo de
indenizagdo, em especie, de ferias prémio ndo gozadas:

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder indenizagao em espécie, de 01 (um) més de férias prémio néo gozadas,
as seguintes servidoras:

Maria da Conceigao de Deus - Técnico Administrativo

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus efeitos
ao dia 27/04/2026.

Capim Branco, 28 de abril de 2026.
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